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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA 03 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 52/2014 que "Autoriza a Celebração 
de Convênio com o serviço de apoio as Micro e Pequenas Empresas de MG — 
SEBRAE e dá outras providências. 

O artigo 2° do Projeto de Lei em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° - O Município deverá repassar à entidade recurso financeiro no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais) que terá como objetivo estudos para revitalização e 

requalificação do centro comercial de Guanhães. 

Sala das Sessões aos 15 de setembro de 2014. 

Dóris ampos Coelho 
Vereadora 
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